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Resolução nº 040 de 25 de maio de 2023-CMDCA 
 

 

 

Dispões sobre o Edital de Convocação para realização 

das Provas Objetivas – Processo de Escolha Unificado 

dos Membros do Conselho Tutelar do Município de 

Estrela do Sul/MG para o quadriênio: 2024/2028. 

 

 

O MUNICÍPIO DE ESTRELA DO SUL/MG, através da Presidente do Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso das atribuições que lhe é conferida pela Lei 

Municipal nº 081 de 13 de dezembro de 2013, e a empresa REALIZE INSTITUTO DE 

DESENVOLVIMENTO HUMANO LTDA, tornam público para conhecimento dos 

interessados o edital:  

 

Art. 1º - Para os candidatos que tiveram sua inscrição homologada DEFERIDA, de acordo 

com o edital publicado, fica divulgado o Local, horário e sala para realização da Prova 

Objetiva de Múltipla Escolha. 

 

Art. 2º - A prova objetiva para todos os candidatos cuja inscrição foi homologada 

DEFERDIA, será aplicada no dia 04 de Junho de 2023 na Escola Maria Moreira de 

Vasconcelos, situada na Praça Dr. Argelino de Morais, nº 77 – Centro – Estrela do Sul/MG, 

iniciando-se às 13h15m, sendo que os portões serão fechados 13h00m, conforme previsto na 

Resolução nº036/2023 e suas retificações – CMDCA – Constam no ensalamento os seguintes 

campos: nome, data de nascimento, número de inscrição, CPF e número da sala  

 

 
ESCOLA ESTADUAL MARIA MOREIRA DE VASCONCELOS - Praça Dr. Argelino de Morais, nº 77 – Centro – Estrela do  Sul/MG. 

VESPERTINO – 13H15M às 16H15M 

NOME DATA DE 

NASCIMENTO 

NÚMERO DE 

INSCRIÇÃO 

CPF SALA 

AMANDA CRISTINA BORGES DE FREITAS 20/06/1997 02 131.659.306-19 01 

ANANDA COSTA RIBEIRO 20/01/1998 15 129.362.696-10 01 

ANDRESSA SANTANA ROSA 06/11/1999 03 135.985.826-17 01 

BIANCA GUIMARÃES ROSA 09/09/1996 05 133.158.506-66 01 

CONCEIÇÃO APARECIDA FREITAS CASSIMIRO 05/06/1988 10 081.727.836-20 01 

CRISTIANA DA SILVEIRA FILHO 15/09/1986 06 088.560.716-30 01 

JAQUELINE CARNEIRO PIRES 20/10/1997 14 117.141.986-42 01 

LILIA MARTINS FONTES 18/11/1979 17 062.021.656-50 01 

LUANA LUIZA ALMEIDA CARDOSO 28/05/1997 18 140.529.916-99 01 

MARCOS ANTONIO ROSA FILHO 05/03/1999 01 145.548.136-06 01 

MARIA CRISTINA PEREIRA DOS SANTOS 29/07/1991 13 098.465.246-92 01 
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MARIA EDUARDA PEREIRA DE LIMA 12/03/1998 16 135.080.036-80 01 

OLAVINA MARTINS FILHA 05/11/1974 19 001.119.386-78 01 

RAYRA RANYÊ DA SILVA RAMOS 27/09/1991 08 099.716.866-86 01 

SARA LUIZA SILVA TEIXEIRA 05/03/1993 09 122.772.026-22 01 

SARA MARTINS LEMOS 16/08/1996 07 123.722.066-13 01 

THAINÁ MARTINS ROSA 08/07/1996 04 129.976.186-06 01 

THALYA GABRIELLE ROSA BORGES 23/10/1997 12 140.059.556-81 01 

VALERIA GONÇALVES DA SILVA PAIVA 07/10/1985 11 089.413.976-26 01 

TOTAL: 19 INSCRIÇÕES DEFERIDAS SALA 01 

 

Art. 3º - Será eliminado do Processo de Escolha o candidato que não obedecer às seguintes 

exigências: 

 Se apresentar após o horário estabelecido; 

 Não comparecer para realização da prova objetiva de múltipla escolha, independente 

da justificativa; 

 Desrespeitar as instruções dadas pelos Fiscais, pelos integrantes da Comissão, bem 

como as instruções contidas na prova; 

 For flagrado portando celular ou qualquer outro equipamento eletrônico, bem como, 

comunicando-se por qualquer meio com outro candidato, usar por meio de “cola” ou 

de qualquer outro tipo de fraude, seja em qualquer objeto, ou ainda tumultue a 

realização do certame; 

 Ausentar-se da sala ou do local de provas desacompanhado de um fiscal, bem como 

levando consigo o Cartão-Resposta; 

 Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 

 Fazer anotações de informações relativas às suas respostas em qualquer material que 

não o fornecido; 

 Lançar mãos de meios ilícitos para executar a prova; 

 Usar de incorreções e descortesias com coordenadores, fiscais, auxiliares, candidatos 

ou quem quer que esteja envolvido na organização. 

 

Art. 4º - LEVAR para a prova o documento de identificação com foto e para a realização 

das provas, o candidato somente poderá utilizar o seguinte material: lápis (apenas para 

rascunho), borracha e canetas esferográficas com corpo transparente de tinta preta ou azul. 

  

DATA LOCAL E HORÁRIOS 

 

04/06/2023 

PROVA OBJETIVA – As provas serão realizadas no seguinte local: 

 ESCOLA ESTADUAL MARIA MOREIRA DE VASCONCELOS 

– Praça Dr. Argelino de Morais, nº 77 – Centro – Estrela do Sul/MG   

 HORÁRIO: Das 13h15m às 16h15m. 

- 12h00m – Abertura dos portões de acesso aos locais de prova. 

- 13h00m – Fechamento dos portões de aceso aos locais da prova.  

- 13h15m – Inicio da Prova 

- 16h15m – Final do prazo para retirar-se do local da prova 

 

05/06/2023 Divulgação do GABARITO preliminar da prova objetiva.  
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 Art. 5º - O presente edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.  

 

 

Estrela do Sul/MG, 25 de maio de 2023. 
 

 

 

 

Mayra Maria Pereira Borges 

Presidente CMDCA Estrela do Sul/MG 
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